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1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – 13/01/2023

 
ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2023 DO CONSELHO DE
ACOMPANHAMENTO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR INSTITUÍDO PELA
LEI COMPLEMENTAR N. 1.296/2021 E VINCULADO À AUTARQUIA MARINGÁ PREVIDÊNCIA.
Aos 13 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, às 14h00min, reuniu-se o
Conselho de Acompanhamento do Regime de Previdência Complementar, extraordinariamente,
de forma on line, com a presença dos membros: Jean Carlos Marques Silva, Presidente,
Jaqueline Tortola Ribeiro Sisti e Adriano Correia da Silva, membros. A Conselheira Cinthia
Soares Amboni não participou da reunião por estar de férias. Iniciando os trabalhos, o Presidente
informou que o objetivo da presente reunião é atender a equipe da RegiusPrev, representada por
seu Diretor de Benefícios, Sandro Soares de Souza, e pela Diretora-Presidente da Regius,
Semíramis Cezar. A Diretora-Presidente iniciou informando que o objetivo da reunião é acertar
alguns pontos em relação ao bom andamento do processo de implementação do regime de
previdência complementar e de comunicação com os servidores. Destacou que dos dois
participantes que já aderiram à Previdência, ainda não houve desconto em folha. Em resposta, o
Presidente Jean informou que houve um erro por parte da Prefeitura, uma vez que o sistema do
RH não possui parametrização do sistema para previdência complementar. Informou que ontem
mesmo já foi solicitada a parametrização para a previdência complementar no software do RH.
Em relação aos integrantes obrigatórios da Previdência Complementar que já foram contratados,
informou que será feita sua inclusão no sistema assim que a parametrização for concluída e que
a Prefeitura fará a devolução das valores descontados que excedem o teto do INSS.
Continuando suas colocações, a Diretora Semíramis solicitou maior celeridade para a
regulamentação do benefício especial, lembrando que quanto mais o tempo demora a
regulamentação e atrasa eventuais adesões, mais as pessoas podem ter prejuízo futuro, o que
acarretará prejuízo ao sistema como um todo. Informou que é necessário criar uma forma dos
servidores fazerem suas simulações na Regius e uma simulação do benefício especial para
calcular o valor total final. Ela informou que pelas informações recebidas sobre a atualização da
massa salarial, poderia haver a inclusão de até 600 pessoas ao sistema, que é um número
considerável. Nesse sentido, o  Diretor de Benefícios Sandro frisou que essa demora para
adesão causa um prejuízo na acumulação de recursos e a fim de agilizar no processo de
regulamentação, a Regius se colocou a disposição para auxiliar o processo de regulamentação
do benefício especial.  Além disso, a  Diretora Semíramis informou que a Regius também  pode
auxiliar a Prefeitura a fim de buscar alternativas para implementar o processo de previdência
complementar de forma mais célere e buscar equilíbrio para os planos previdenciários do regime
próprio que estão desequilibrados. Informou que o objetivo da Regius é vir à Maringá para
finalizar o processo do benefício especial e montar um simulador para as pessoas terem
confiança ao fazer a migração. Ela questionou se a Prefeitura fará novas contratações neste ano
de 2023, para aproximar a comunicação com essas pessoas. Em resposta, o Presidente Jean
informou que haverá novas contratações sim, mas que não pode precisar o número exato.
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Informou que tem concurso em andamento para contratação de procuradores, contadores,
médicos, engenheiros e arquitetos, cargos que já entrarão acima do teto com adesão obrigatória
ao sistema. Em geral, deve-se contratar de 300 a 500 servidores, em razão do represamento das
contratações decorrente da pandemia de Covid-19, e estima que entre 20 a 30 servidores serão
contratados com salário acima do teto do INSS. Em seguida, a Diretora Semíramis questionou se
há prazo para conclusão do processo de regulamentação do benefício especial. Em resposta, o
Presidente Jean informou que justamente em razão do represamento de contratações, o quadro
de servidores ficou defasado, o que gerou o atraso dessa regulamentação. De fato, a Prefeitura
ainda não conseguiu dar andamento a esse ponto em razão do excesso de trabalho. Como o
sistema de Previdência Complementar é novo, não há estrutura administrativa disponível para
essa área, mas acredita que com a contratação de novos servidores, este problema poderá ser
resolvido. Sobre a comunicação, a Diretora Semíramis informou que está preocupada em
aproximar a Regius dos servidores e que pretende fazer um processo mais intenso de
comunicação para fazer a divulgação da RegiusPrev para o que o sistema seja mais conhecido
por todos, pois observa que o sistema de Previdência Complementar ainda é estranho à maioria
dos servidores. Solicitou a indicação de um canal de comunicação com uma pessoa específica
para a concentração do processo de comunicação. Solicitou também a indicação de um canal
eletrônico para a montagem do processo de comunicação. Em resposta o Presidente Jean
indicou ser necessário um contato direto com cada autarquia e com a  Câmara. O  Diretor de
Benefícios Sandro informou que pretende fechar uma agenda para vir à Maringá para
atendimento dos servidores da Câmara Municipal e gostaria de aproveitar a vinda para  otimizar
o canal de comunicação para todos os servidores, inclusive sobre educação financeira. Sobre a
comunicação o Presidente Jean informou que nas autarquias o canal de comunicação poderia
ser diretamente a pessoa do RH e na Prefeitura teria que ver quem seria a pessoa mais
adequada. Com relação à vinda para Maringá, informou que seria ideal para vir depois da
homologação do concurso que está em andamento, quando haveria as próximas nomeações.
Em relação à educação financeira, questionou o Conselheiro Adriano se foi realizado o convênio
que havia sido conversado na visita anterior da equipe da Regius para o oferecimento de curso
visando a instrução das pessoas para adesão ao sistema de forma facultativa, inclusive dos que
recebem abaixo do teto, para ter uma programação financeira para o futuro. O Diretor de
Benefícios Sandro informou que a plataforma de cursos já está disponível no link
https://educacao.regius.org.br/ para o oferecimento de curso para educação financeira e
previdenciária. Que ficaram muito felizes porque desde o lançamento da plataforma, muitas
pessoas já se inscreveram nos cursos. Além disso, solicitou agilidade na indicação de
representantes e respectivos suplentes para comporem o Comitê de Investimentos e o Comitê
de Patrocinadoras para acompanhamento da gestão dos benefícios. Frisou que para o Comitê
de Investimentos é necessário ter a certificação CPA-20 e que para ambos os Comitês se faz
necessário ser participante do Plano ou ser membro do Conselho de Acompanhamento.
Informou a necessidade de indicação dos representantes dos Comitês diante da adaptação do
Regulamento do Plano de Previdência às novas normas do CNPC, especialmente a n. 50/2022,
cuja participação de todos os patrocinadores é necessária visando o aprimoramento dos
sistemas de governança da RegiusPrev. Frisou, ainda, a necessidade de indicação célere dos
servidores que serão o canal de comunicação com a Regius, visando o envio de campanhas de
divulgação do regime complementar. Em resposta o Presidente Jean solicitou que a Regius
envie, via SEI da Prefeitura o pedido de indicação dos membros dos Comitês para que seja
despachado à Secretaria de Governo. Quanto à comunicação em relação à Câmara Municipal a
Conselheira Jaqueline informou que está à disposição para ser o canal direto de comunicação,
bem como que todos os itens relativos às campanhas de publicidade e informativos podem ser
enviados conjuntamente ao RH da Câmara na pessoa da Coordenadora Damaris Josepetti. Por
fim, o Diretor Sandro solicitou a análise por parte do Conselho no aproveitamento da estrutura de
comunicação da Maringá Previdência e do sistema replicador para realizar a comunicação
conjunta com a RegiusPrev. Em resposta, o Presidente Jean informou que seria necessária a
consulta à Conselheira Cínthia que responde pela Maringá Previdência para verificar a
possibilidade de comunicação conjunta. E frisou que a administração nos assuntos ligados aos
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servidores públicos e à Previdência Complementar é separada em relação à Câmara Municipal e
à Prefeitura e Autarquias, de forma que todas as campanhas e comunicações devem ser
enviadas tanto para a Prefeitura como para a Câmara. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada
a reunião às 14h55min, lavrando-se a presente ata que, depois de lida e aprovada, segue
devidamente assinada pelos membros presentes.
 

Jean Carlos Marques Silva
Presidente

 
Adriano Correia da Silva

Membro
 

Jaqueline Tortola Ribeiro Sisti
Membro

 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Tortola Ribeiro Sisti, Usuário Externo, em
14/02/2023, às 17:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Correia da Silva, Membro de Conselho, em
14/02/2023, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jean Carlos Marques Silva, Presidente de Conselho, em
26/04/2023, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1350517 e o
código CRC C1091072.

Referência: Processo nº 01.99.00049120/2022.16 SEI nº 1350517
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